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EDITAL Nº 46/2017, de 29 de novembro de 2017. 
  

A Defensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, torna público o edital de abertura de 

processo para seleção de Defensores Públicos que atuarão 

extraordinária e voluntariamente, no núcleo de Natal, durante os 

meses de janeiro a junho de 2017, em dias não úteis, no projeto 

audiências de custódia. 
  
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do art. 97-A, 

VI da Lei Complementar Federal nº 80/94 c/c o art. 9º, I e III, da Lei Complementar Estadual nº 251/03, e do 

art. 2º, da Resolução n
o
 121/2015-CSDP, alterada pela Resolução n

o
 153/2017-CSDP; 

  

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida 

da orientação jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na 

forma do artigo134 da Constituição Federal; 
  

CONSIDERANDO o projeto "Audiências de Custódia", instituído pelo Conselho Nacional de Justiça, que 

consiste na criação de uma estrutura multidisciplinar nos Tribunais de Justiça que receberá presos em flagrante 

para uma primeira análise sobre o 

cabimento e a necessidade de manutenção dessa prisão ou a imposição de medidas alternativas ao cárcere num 

prazo máximo de 24 horas da prisão em flagrante, e em tendo a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte firmado termo de cooperação com o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte; 

  
CONSIDERANDO as disposições das Resoluções nº 47/2013-CSDP e 62/2013-CSDP, que regulamentam, 

respectivamente, a estrutura funcional da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e as 

designações dos Defensores Públicos para atuações extraordinárias; 

  
CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual, durante os dias não úteis e dias 

de ponto facultativo, no Projeto Audiências de Custódia, que se realiza junto à Central de Flagrantes, 

localizada na Avenida Duque de Caxias, s/n, Ribeira, em Natal/RN; 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação voluntária de Defensores Públicos deste Estado, em 

dias não úteis e dias de ponto facultativo, perante o Núcleo Especializado de Presos Provisórios de Natal da 

Defensoria Pública, para fins de participação no Projeto Audiências de Custódia, no período de janeiro a junho 

de 2017. 

  
§1º No prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste edital, os interessados apresentarão requerimento 

endereçado à Defensoria Pública Geral do Estado, com endereço à Avenida Senador Salgado Filho, nº 2068-B, 

Lagoa Nova, Natal/RN, protocolizado em horário de expediente, na sede administrativa da Defensoria Pública 

Estadual, manifestando o desejo de atuarem voluntariamente no Projeto Audiências de Custódia, durante o 

período acima indicado. 



§2º. No requerimento de inscrição, o interessado deverá declarar que tem ciência de que a atuação 

extraordinária para tal atividade não implicará em sua remoção e que se compromete, dentro de escala de 

distribuição organizada pela Coordenação do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e 

Familiares, a participar do projeto durante todo o período estipulado no edital. 

§3º. Após designação do Defensor Público inscrito para participar do referido projeto, no semestre indicado, 

não se admitirá desistência ou interrupção de suas atribuições quanto a esse, salvo motivo de força maior. 
  
Art. 2º. Os dias e horários de atuação do Defensor habilitado dar-se-ão por escala de rodízio, a ser elaborada e 

publicada pela Coordenação do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e Familiares, 

observando-se a ordem de antiguidade na carreira. 
§1º. As faltas não justificadas por escrito, dentro do prazo máximo de cinco dias após a sua verificação, serão 

remetidas à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, para fins de apuração. 
§2º. O exercício dos serviços a que se comprometera o Defensor Público, para fins deste edital, dar-se-á no 

horário das 14:00 às 20:00, em finais de semana, feriados (dias não úteis), assim como em dias de ponto 

facultativo. 

§3º. As folgas compensatórias serão concedidas e o gozo autorizado em conformidade com as normas do 

Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Art. 3º. A atuação extraordinária perante o Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e Familiares não 

implica em remoção, tampouco em afastamento das atividades funcionais no órgão de execução perante o qual 

o Defensor Público esteja lotado. 

  
Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Defensoria Pública Geral do Estado. 

  
Art. 5º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil 

e dezessete. 

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 390/2017 - DPGE 

  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

bem como pelo art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94, 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso “IV”, do art. 112, da Lei Complementar Estadual nº 165, 

de 28 de abril de 1999, que estabelece o dia 08 de dezembro como feriado forense; 

  

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta nº 03/2017-TJ, na qual o Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte torna público que não haverá expediente, 

no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte, no dia 08 de dezembro de 2017; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. S U S P E N D E R, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, o expediente do dia 08 de 

dezembro de 2017, data em que se comemora o Dia da Justiça, conforme artigo 112, IV, da Lei 

Complementar nº 165, de 28 de abril de 1999. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado, em Natal, aos trinta dias do mês de novembro do 

ano de dois mil e dezessete. 

  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 391/2017-DPGE 
  
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 

2016, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. R E V O G A R, a partir de 1º de dezembro de novembro de 2017, a Portaria n. 205/2017 - SDPGE, de 

9 de maio de 2017, publicada no DOE nº 13.922, de 10 de maio de 2017. 

  
Art. 2º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula 

nº 214.580-4, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício do cargo e coordenação do qual é titular, do dia 1º de dezembro de 2017 e até ulterior 

deliberação, a 3ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 

1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 510/2014. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 
  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos trinta dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e dezessete. 

  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

 
 

 


